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Súmula:- Denomina de Maria do Café Cordosina de 
Jesus Pates o Posto de Saúde do Jardim Ponta 
Grossa, como especifica. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE 
LEI DE AUTORIA DO VEREADOR DR JAIRO 
BARRETO MIRANDA, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

L E 1 

Art. l - Denomina de Maria do Café Gordosina de ,Jàus Prares o Posto de Saúde situado na 
Rua Emiliano Perneta esquina com Rua Pato Branco, Jardim Ponta Grossa, nesta cidade. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrario, entrando a presente lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, aos 08 de setembro de 1999. 

Dr. Jairo arr' 'i iranda 
ADOR 


